
S E R V I Ç O  PC b LICO F E D E R A L  
U N I V E R S I D A D E  FEDERAL DO PARÁ 

C O N S E L H O  SUPERIOF. DE E N S I N O  E P E S Q U I S A

R E S O L U Ç Ã O  N9 298 - DE 28 DE N O V E M B R O  DE 1975

E M E N T A : -  A p r o v a  diretrises p ara e l a b o r a ç ã o  dos Planos D ^  
p a r t a m e n t a i s .

0 REIT O R  DA UNIV E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARÃ, no uso das
atribuições que lhe c o n f e r e n  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Geral, e em
c u r : p r ã  decisão do Egrégio C o n s e l h o  S u p e r i o r  de Ensino e Pes_ 
quisa, em sessão r e a l i z a d a  no dia 28 de n o v e m b r o  d« 1975, promulga 
a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 19 - As at i v i d a d e s  dos D e p a r t a m e n t o s  d i d ã t i c o - c i e n t f f i c o s  da 
U n i v e r s i d a d e  serão d e s e n v o l v i d a s ,  durante o ano de 1976, 
de, acordo com Planos D e p a r t a m e n t a i s ,  apresentados para 
cada s e m e s t r e  letivo, c o m p r e e n d e n d o  os períodos de a t i v ^  
dades e s c o l a r e s  e os p e r íodos de férias, na forma da p r £  
Sente R e s o l u ç ã o  (Reg. Geral, art. 161, "d'').

í 19 - D e c o r r e  dos Planos D e p a r t a m e n t a i s  o Plano Global 
A n u a l  dos Pro f e s s o r e s  em r e gime gratificado para 
o b t e n ç ã o  dos recursos e s p e ciais da ÇOMCRETIDE 
(Reg. Geral, art. 259, I).

5 29 - E n t e n d e - s e  em regime g r a t i f i c a d o  os Professores
que, na  forma da Lei (Lei 5.539/68, arts. 16/20;
D e c . L e i  465/69, art. 10; Dec. 64.086/69) excede^ 
rem a doze (12) horas seman a i s  de dedicação à U n ^  
v e r s i d a d e .

S 39 - Cabe ã Chefia do D e p a r t a m e n t o  elabo r a r  o a n t e p r £
j eto do Plano D e p a r t a m e n t a l  (Reg. Geral, art. 196,
"c") , com a c o l a b o r a ç ã o  d i r e t a  dos diferentes Grij 
pos de Atividades.

Art. 29 - Os Planos D e p a r t a m e n t a i s  d e v e r ã o  ser elaborados com base
em m i n u c i o s o  estudo feito pelos Grupos de Atividades e 
serão c o n s t i t u í d o s  dos seguintes elementos;: 
a - a P r o g r a m a ç ã o  A c a d ê m i c a  de E n s i n o  j
b - a Demonstração, de A t i v i d a d e s  !
,c - a D e m o n s t r a ç ã o  de Horários
d - R e l a t ó r i o  do Chefe de D e p a r t a m e n t o

P a r á g r a f o  ú n i c o  - 0 D e p a r t a m e n t o  p o d e r á  ar‘exar ao seu 
Plano todo e q u a l q u e r  p r o g r a m a  ou p r £  
jeto e s p e c i a l  que julgar conveniente 
para e x p l i c i t a ç ã o  de seus objetivos.

Art. 39 - A P r o g r a m a ç ã o  A c a d ê m i c a  de E n s i n o  i n d i c a r á  as dis^cipl^
nas que s e r ã o  min i s t r a d a s  p e l o  D e p a r t a m e n t o  no semestre 
co n s i derado, d i s c r i m i n a n d o  a c a rga h o r á r i a ,  os créditos, 
as turmas e respectivos d o c e ntes, co m p a r a n d o  as oatríc^i 
Ias do s e m e s t r e  anterior com as vagas previstas par a  o 
semestre sub s e q u e n t e ,  de acor d o  com o formulário anexo 
que faz p a r t e  da presente Resolução.

Art. 49 - A D e m o n s t r a ç ã o  de A t i v idades i n d i c a r á  quais as tarefas a
serem d e s e m p e n h a d a s ,  em cada s e m estre letivo, nos campos 
de ensino, p e s q uisa, e x t e n s ã o  e admin i s t r a ç ã o ,  através 
de f o r m u l á r i o s  instituídos p e l a  R e i t oria, constantes de:

1 - 0 f o r m u l á r i o  DA-1 d e s t i n a - s e  a:
a) aulas teóricas, aulas p r á t i c a s ,  seminários e o^ 

tras atividades d o c entes espe c i f i c a d a s ;

b) p r a p a r a ç ã o  de aulas e a f e r i ç ã o  de resultados;



c) atividadea auxiliares em laboratõrioa , ambulatõ 
rios e enfernarias, serviços de Raios-X, v e r i f i c £  
ção de óbitos, estágios e práticas a u p e r v Í 3 Í o n £  
das em geral.

II - 0 f o r m u l á r i o  DA-2 de s t i n a - s e  a r e g i strar as a t i vid£ 
des de pesquisa, c o n soante p r o g ramação prógria, pre 
v i a m e n t e  aprovada na forma da r e g u l a mentaçao e s p e c T  
fica. ~

III - 0 f o r m u l á r i o  DA-3 d e s t ina-se a registrar as ativid_a 
des de extensão, co n s o a n t e  p r o g ramação própria, pre 
v i a m e n t e  aprovada, na forma da r e g u l a m e n t a ç ã o  e s p e c T  
fica.

IV - 0 f o r m u l á r i o  DA-4 des t i n a - s e  a registrar as a t i v i d £  
des a d m i n i s t r a t i v a s  dos interesses docentes do Depa_r 
tamento, tais como:
■a) D i r e ç ã o  de Centro, C o o r d e n a d o r i a  de Núcleo
b) C o o r d e n a d o r i a  do C o l e giado de Curso, C h efia de 

D e p a r t a m e n t o
c) P a r t i c i p a ç ã o  em órgãos colegiados superiores, Con 

selhos de Centro, CIRU, COPERTIDE, Colegiados de 
Curso, D e p a r t a m e n t o s ,  Comissões Especiais.

V - 0 f o r m u l á r i o  DA-5 d e s t ina-se a c o n s olidar e compati 
b i l i z a r  o conteúdo dos anteriores.

5 19 - D e v e r á  ser m e n c i o n a d o  na coluna observações do 
DA-1, o eventual "déficit" docente para a t i v i d £  
des que o D e p a r t a m e n t o  tenha de realizar no semes_ 
tre .

5 29 - Os formulários p r e v istos no "caput" deste artigo 
sao apresentados em anexo e fazem parte da preseii 
te Resolução.

Art. 59 - A D e m o n s t r a ç ã o  de Horár i o s  deverá indicar, para cada do
cente, o h o r á r i o  semanal em <;ue d e s e m p e n h a r á  suas a t ivT 
dades d i s c r i m i n a d a s  nos formulários a que se refere o
artigo anterior.

P a r á g r a f o  ú n ico ~ A D e m o n s t r a ç ã o  de Horários será feita 
em fo r m u l á r i o  próprio indicando as t£ 
fefas semanais de cada dricente.

Art. 69 - 0 R e l a t ó r i o  do Chefe do Dep a r t a m e n t o  sera elaborado de
acordo com o modelo anexo ã presente Resol*ição e inclu^ 
rá entré o u t ros, os seguintes aspectos.
a - a carga h o r á r i a  semanal e semestral a áer mi n i s t r a d a  

pelos D e p a r t a m e n t o s ;  
b - a d i s c r i m i n a ç ã o  desta carga h o rária por disciplinas 

e Grupos de Atividades; 
c - a c a rga h o r á r i a  que o Depa r t a m e n t o  p o derá oferecer 

s e m a n a l m e n t e  em função do regime de trabalho dos do^ 
centes ; _

d - a r e l a ç ã o  entre a carga horária semanal e o número de 
alunos em todas as t u r m a s ; 

e - d e m o n s t r a ç ã o  do q u a d r o  docente, em função de:
1. Regi m e  de Traba l h o
2. R e l a ç ã o  funcional
3. E x e r c í c i o
4. T i t u l a g e m

f - i n d i c a ç ã o  do n ú mero de docentes n e c e s sários para o 
se m estre seguinte; 

g - outros aspectos julgados necessários.

Art. 79 - Os Planos D e p a r t a m e n t a i s  serão apreciados, (Reg. Geral, 
art. 259 e 260), cum p r i n d o - s e  o seguinte roteiro:

2.

.(V-



I - E l a b o r a ç ã o  dos Planos pelos D e p a r t a m e n t o s  na forma 
da p r e sente R e s o l u ç ã o  (Reg. G e ral, art. 140 "g" e 
■i").

II - E n c a m i n h a m e n t o  ao D i r e t o r  do C e n t r o  e a p r e c i a ç a o  pe^ 
lo C o n s e l h o  de C e n t r o  que os enviará, com p a r e c e r  
s i n t é t i c o  ao CONSEP.

III - A p r e c i a ç ã o  pelo CONS E P  através de p a r e c e r  da_ C â m a r a  
de Ensino, ou da c â n a r a  de P e s q u i s a  e Ex t e n s ã o ,  se 
for o caso.

IV - R e m e s s a  à CO P E R T I D E  par a  e l a b o r a ç ã o  do Plano Glob a l  
A n u a l .

V  - A p r e s e n t a ç ã o  do P l a n o  Global Anual à C O M C R E T I D E ( R e g .  
Geral, art. 167, "c") .

Art. 89 - A CO P E R T I D E  a c o m p a n h a r á  a e x e cução do P l a n o  A n u a l  dos
P r o f e s s o r e s  em regime g r a t i ficado, na  forma da__ p r e s e n t e  
R e s o l u ç ã o  (Reg. Geral, art. 167, "f") c a b endo ãs Sub-Rei 
Corias, nas suas r e s p e c t i v a s  áreas, aco m p a n h a r  a e x e c ^  
ção dos Planos D e p a r t a m e n t a i s .

Art. 99 - Os Chefes dos D e p a r t a m e n t o s  d e v e r ã o  ap r e s e n t a r  _ r e l a t ^
rios sobre os Planos D e p a r t a m e n t a i s ,  indicando, n ão sô^ 
o an d a m e n t o  da ex e c u ç ã o ,  mas t a mbém toda e q u a l q u e r  a l t £  
raçãò h a v i d a  entre o p r e v i s t o  e e x e c utado, i n d e p e n d e n t e  
da a p r ovação dç. m e smo p e l o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  de E n s i n o  
e Pesquisa.

5 19 - Os re l a t ó r i o s  p r e v i s t o s  no '"caput" deste a r tigo 
s erão a p r e s e n t a d o s  o b r i g a t o r i a m e n t e  ao final ^ do 
p r i m e i r o  cies d e c o r r i d o  do inicio de cada p e r í o d o  
letivo e na s e m a n a  sub s e q u e n t e  ao término de cada 
s e m e s t r e  letivo.

5 29 - Os r e l a tórios p r e v i s t o s  n e ste artigo s e rão e l a b £  
rados em  q u a t r o  (4) vias que serão e n c a m i n h a d a s  
p elo D i r e t o r  do C e n t r o  a cada u m a  das S u b - R 9 Í t £  
rias.

í 39 - A S u b - R e i t o r i a  de E n s i n o  e m i t i r á  os modelos p a r a  
os r e l a t ó r i o s  a que se refere este artigo.

Art. 10 - A e x e c u ç ã o  do r o t e i r o  d e f i n i d o  no art. 69 o b e d e c e r á  a
c a l e n d á r i o  e l a b o r a d o ,  em cada s e m e stre, pel a  S u b - R e i t £  
ria de Ensino.

Art. 11 - A p r e s e n t e  R e s o l u ç ã o  e n t r a  em v i gor na  d ata de s ua publi^
cação, r e v o g a d a s  as d i s p o s i ç õ e s  em contrário.

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  F e d eral do Pará, em 28 de n o v e m  
b ro de 1975.

I

3.

Prof. Dr. C L ÕVIS C U N H A  DA GAMA M A L C H E R  
Reitor

P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de E n s i n o  e P e s q u i s a

HFR/ltd.
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